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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO E DAS CONDiÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 - Aquisição de materiais de construção destinados a pequenas reformas e consertos dos diversos
setores pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Econômico de
Ipaumirim/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do
quadro abaixo:

Lote Unico - Materiais de Constru_ç_ão
Item Descrição do item Und Quant Valor Unit Valor total

ABRAÇADEIRA DE NYLON 200X3,6MM ABRAÇADEIRA

1 DE NYLON COM DIMENSÕES DE 200MM DE UNIDADE 40 0,25 10,00COMPRIMENTO E 3,6MM DE LARGURA.

ABRAÇADEIRA DE NYLON 380X4,8MM ABRAÇADEIRA

2 DE NYLON COM DIMENSÕES DE 380MM DE UNIDADE 50 0,50 25,00COMPRIMENTO E 4,8MM DE LARGURA

ADAPTADOR FLANGE 20X1/2 ROSCA MACHO DE 1/2

3 POLEGADA NPT, 20 MiLíMETROS, AÇO CARBONO, UNIDADE 15 10,00 150,00REVESTIMENTO DE ZINCO.

ADAPTADOR FLANGE 25X3/4 ROSCA MACHO DE 3/4

4 POLEGADAS NPT, 25 MILíMETROS, AÇO CARBONO, UNIDADE 15 18,00 270,00REVESTIMENTO DE ZINCO.

ADAPTADOR FLANGE 40X1 1/4 ROSCA MACHO DE 1 1/4

5 POLEGADAS NPT, 40 MILíMETROS, AÇO CARBONO, UNIDADE 15 20,00 300,00REVESTIMENTO DE ZINCO.

ADAPTADOR P/TOM. MOD. ANT. P/2PT 10A P NOVO
ADAPTADOR PARA TOMADA MODELO ANTIGO COM

6 SUPORTE PARA CORRENTE ELÉTRICA DE 10 UNIDADE 50 10,00 500,00
AMPERES (10A).

ARAME RECOZIDO 18 ARAME DE AÇO CARBONO,
QUILOGRA7 RECOZIDO, CALIBRE 18. MA 15 20,00 300,00

ASSENTO BRANCO POLlPROPILENO, LARGURA 36-38

8 CM, COMPRIMENTO 42-45 CM, AL TURA 5-6 CM, UNIDADE 15 35,00 525,00PARAFUSOS E PORCAS PLÁSTICAS, FORMATO OVAL.

BACIA ACOPLADA BRANCO CERÂMICA BRANCA,

9 ALTURA 35-40 CM, LARGURA: 35-40 CM, UNIDADE 15 350,00 5.250,00PROFUNDIDADE: 60-70 CM, FORMATO OVAL.

BOlA TORN 1/2 TB9 H/M BOlA DE TANQUE D'ÁGUA,

10 TAMANHO 1/2 POLEGADA NPT, MODELO TB9, UNIDADE 20 15,00 300,00PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA

BUCHA FIX D08 BUCHA DE NYLON OU PLÁSTICO DE
11 ALTA RESISTÊNCIA PARA PARAFUSOS COM UNIDADE 50 0,10 5,00

DIÂMETRO DE 8 MiLíMETROS.
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CABO DE MADEIRA PARA ENXADA CABO FEITO DE
12 MADEIRA PARA ENXADA UNIDADE 15 20,00 300,00

13

CABO FLEX 2,5 MM CABO ELÉTRICO FLEXíVEL COM
SEÇÃO TRANSVERSAL DE 2,5 MIlÍMETROS METRO
QUADRADOS 200 2,00 400,00

14

CABO FLEX 6,00 MM CABO ELÉTRICO FLEXíVEL COM
SEÇÃO TRANSVERSAL DE 6,00 MIlÍMETROS METRO
QUADRADOS 150 6,00 900,00

15

CABO PP 2X2,5 CABO ELÉTRICO TIPO PP, COM DOIS
CONDUTORES E UMA SEÇÃO TRANSVERSAL DE 2,5 METRO
MIlÍMETROS QUADRADOS 150 7,00 1.050,00

CADEADO 25 MM CADEADO COM UM CORPO DE 25
16 MIlÍMETROS DE LARGURA UNIDADE 20 20,00 400,00

CADEADO 35 MM CADEADO COM UM CORPO
17 PRINCIPAL COM LARGURA DE 35 MIlÍMETROS UNIDADE 20 27,00 540,00

18

CAIXA DESC C17/S S/TUB. S/ENG. CAIXA DE
DESCARGA PARA SISTEMA SANITÁRIO, MODELO
C17/S, PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA UNIDADE 15 45,00 675,00

19

CAIXA MED PLAST MON/MU CAIXA PARA MONTAGEM
DE COMPONENTES ELÉTRICOS, MONOFÁSICO OU UNIDADE
MULTIFÁSICO. 15 48,00 720,00

CAIXA MED PLAST TRI/MU CAIXA ELÉTRICA FEITA DE
PLÁSTICO PROJETADA PARA INSTALAÇÕES

20 ELÉTRICAS DE TRÊS FASES(TRI) E COM CAPACIDADE UNIDADE
PARA MONTAGEM DE COMPONENTES (MU).

15 200,00 3.000,00

21

CANALETA L/EXT 4000 CANALETA DE FORMATO EM "L",
PROJETADA PARA INSTALAÇÕES EXTERNAS E COM UNIDADE
UM COMPRIMENTO DE 4 METROS. 60 10,00 600,00

22

CENTRO DIST 3/4 QD PTA TRANS S/ BAR CENTRO DE
DISTRUBUIÇÃO DE 3/4 DE QUADRO PARA PASSAGEM UNIDADE
SEM BARRAMENTO. 40 20,00 800,00

CIMENTO 50 KG CIMENTO EMBALADO EM SACO DE 50
23 QUILOGRAMAS(KG) SACO 150 38,00 5.700,00

COLHER DE PEDREIRO N 9 COLHER DE PEDREIRO
24 FABRICADA COM LÂMINA NÚMERO 9 UNIDADE 5 30,00 150,00

25

CONECTOR P/ HASTE ATERRAMENTO 1/2-5/8
CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO COM
CAPACIDADE PARA HASTES DE 1/2 A 5/8 POLEGADAS. UNIDADE 60 4,00 240,00

26 CORDA DE SEDA 6MM CORDA COM FIBRAS DE SEDA METRO 100 1,10 110,00
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NATURAL E DIÂMETRO DE 6 MIlÍMETROS.

DISJUNTOR TRIPOLAR 30A DISJUNTOR TRIPOLAR

27 PARA CIRCUITOS ELÉTRICOS QUE DEMANDAM UMA UNIDADE 30 55,00 1 650,00CORRENTE DE ATÉ 30 AMPERES.

DISJUNTOR UNIPOLAR 20A DISJUNTOR UNIPOLAR

28 PARA PROTEÇÂO DE CIRCUITOS ELÉTRICOS QUE UNIDADE 35 12,00 420,00REQUEREM UMA CORRENTE DE ATÉ 20 AMPERES.

DOBRADiÇA 1/2 ZINCO DOBRADiÇA FEITA DE ZINCO
29 COMFOLHATAMANH01~. UNIDADE 20 3,00 60,00

ELETRODUTO CORRUG 5/8 ELETRODUTO
30 CORRUGADO DE 5/8 POLEGADA METRO 150 1,50 225,00

31 ENXADA 2 LIBRAS ENXADA COM PESO DE 2 LIBRAS. UNIDADE 10 70,00 700,00

EXTENSÂO FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS BIVOL T
RÉGUA UNIVERSAL CABO MINIMO 0,85 CM EXTENSÂO
COM FILTRO DE LINHA, COM 6 TOMADAS,

32 COMPATíVEL COM VOLTAGEM BIVOLT, RÉGUA UNIDADE 20 36,00 720,00
UNIVERSAL CABO COM 0,85 CENTíMETROS DE
COMPRIMENTO.

FECHADURA 2 VOLTAS FECHADURA COM DUAS
33 VOLTAS. UNIDADE 15 55,00 825,00

FIO PARALELO 2X1,5 FIO PARALELO COMPOSTO POR

34 DOIS CONDUTORES, CADA UM COM UMA SEÇÃO METRO 150 3,00 450,00
TRANSVERSAL DE 1,5 MIlÍMETROS QUADRADOS.

FIO PARALELO 2X2.5 FIO PARALELO COMPOSTO POR

35 DOIS CONDUTORES, CADA UM COM UMA SEÇÃO METRO 150 4,00 600,00
TRANSVERSAL DE 2,5 MILíMETROS QUADRADOS.

FITA CREPE 18X50 FITA CREPE FEITA COM PAPEL
TRATADO COM ADESIVO SENSíVEL À PRESSÃO EM

36 UMA DAS FACES, COM 18 MIlÍMETROS DE LARGURA E UNIDADE 25 6,00 150,00
50 METROS DE COMPRIMENTO.

FITA ISOLANTE 20M FITA ISOLANTE COM
37 COMPRIMENTO TOTAL DE 20 METROS. UNIDADE 35 10,00 350,00

FITA VEDAROSCA 25M FITA DE VEDAÇÃO PARA

38 ROSCAS, 25 METROS, FABRICADA EM PTFE UNIDADE 25 7,00 175,00
(POLlTETRAFLUORETILENO), COR BRANCO.

GESSO GESSO, ORIGEM:MINERAL, TIPO ESTUQUE,

39 ASPECTO FíSICO:Pó, CORBRANCO, QUILOGRA 100 2,00 200,00
APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL MA

40 HASTE COBREADA 1/2X1.2M S/CONEC HASTE UNIDADE 35 20,00 700,00
COBREADA COM DIÂMETRO DE 1/2 POLEGADA E
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41

UNIDADE

COMPRIMENTO DE 1/2 METROS, SEM CONEXÕES
INCLUíDAS,

INTERRUP 1A2AT 10A INTERRUPTOR DE 1 AMPER E
DOIS POLOS, COM CAPACIDADE DE SUPORTAR UMA UNIDADE
CORRENTE ELÉTRICA DE ATÉ 10 AMPERES, 50 6,00 300,00

JOELHO SOfRO 20 X 1/2 JOELHO PARA CONEXÃO DE
TUBOS, LADO 1: 20 MM DE DIÂMETRO EXTERNO (00),

42 LADO 2: ROSCA MACHO DE 1/2 POLEGADA NPT, UNIDADE
REVESTIMENTO DE ZINCO,

25 1,00 25,00

43

JOELHO SOLO 25 JOELHO PARA CONEXÂO DE TUBOS,
PROJETADO PARA SOLDAGEM, 25 MM DE DIÂMETRO UNIDADE
EXTERNO (00), PVC, 25 2,00 50,00

44
LAMPADA LED 20W LÂMPADA DE LED COM POTÊNCIA
DE 20 WATTS, UNIDADE 30 20,00 600,00

45
LAMPADA LED 40W LAMPADA DE LED CO POTÊNCIA
DE 40 WATTS, UNIDADE 25 35,00 875,00

46

LATEX BR GELO 3,6 EXTERIORES TINTA À BASE DE
LÀTEX NA COR GELO, FORNECIDA EM UMA
EMBALAGEM DE 3,6 LITROS, ESPECIALMENTE
FORMULADA PARA USO EM ÂREAS EXTERIORES,

GALÃO 20 55,00 1.100,00

47

LATEX BR NEVE 18 EXTERIORES TINTA À BASE DE
LÀTEX NA COR NEVE, FORNECIDA EM UMA
EMBALAGEM DE 18 LITROS, ESPECIALMENTE
FORMULADA PARA USO EM ÀREAS EXTERIORES,

LATA 10 220,00 2,200,00

48

LATEX BR NEVE 18 INTERIORES TINTA À BASE DE
LÀTEX NA COR NEVE, FORNECIDA EM EMBALAGEM DE
18 LITROS, ESPECIALMENTE FORMULADA PARA USO
EM ÂREAS INTERIORES,

LATA 15 100,00 1,500,00

49

LIXA MASSA 120 LIXA DE MASSA COM GRANULAÇÃO
120, PARA L1XAMENTO DE SUPERFíCIES DURANTE
PROCESSO DE PREPARAÇÃO PARA PINTURA OU
ACABAMENTO, COMPATíVEL COM UMA VARIEDADE DE
MATERIAIS,

UNIDADE 18 2,00 36,00

50

LUVA 20 X 1/2 SOfRO LUVA PARA CONEXÃO DE TUBOS,
LADO 1: 20 MM DE DIÂMETRO EXTERNO (00), LADO 2
ROSCA MACHO DE 1/2 POLEGADA NPT, MATERIAL
LATÃO,

25 2,00 50,00

51

LUVA 25 SOLO LUVA PARA CONEXÃO DE TUBOS,
PROJETADA PARA SOLDAGEM, 25 MM DE DIÂMETRO UNIDADE
EXTERNO, PVC, 25 2,00 50,00

52 LUVA 25 X 3/4 SOfRO LUVA PARA CONEXÃO DE TUBOS,
LADO 1: 25 MM DE DIÂMETRO EXTERNO (00), LADO 2: UNIDADE 20 3,00 60,00
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ROSCA MACHO DE 3/4 POLEGADAS NPT.

LUVA C/R 3/4 LUVA COM ROSCA, ROSCA MACHO DE
53 3/4 DE POLEGADA NPT. UNIDADE 20 3,00 60,00

LUVA EM PVC ELETRODUTO ROSCÁVEL 1 1/2 LUVA
FABRICADA EM PVC, PROJETADA PARA SER

54 ULTILlZADA EM ELETRODUTOS ROSCÁVEIS COM UM UNIDADE 30 4,00 120,00
DIÁMETRO DE 11/2 POLEGADAS.

LUVA EM PVC ELETRODUTO ROSCÁVEL 3/4 LUVA EM
PVC PROJETADA PARA SER ULTILlZADA EM

55 ELETRODUTOS ROSCÁVEIS COM UM DIÂMETRO DE 3/4 UNIDADE 30 2,00 60,00
POLEGADA.

MANGUEIRA CRIST 1/4 X 1,5 MANGUEIRA
TRANSPARENTE, DIÂMETRO INTERNO (ID): 1/4 DE

56 POLEGADA, COMPRIMENTO 1,5 METRO, PVC METRO 100 2,00 200,00
(POLlCLORETO DE VINILA) CRISTALINO.

MARTELO COM UNHA 25MM CABO DE MADEIRA

57 MARTELO COM UMA CABEÇA DE EXTREMIDADE UNIDADE 5 20,00 100,00PLANA E UMA UNHA DE 25MM.

MASSA CORRIDA 3,6 MASSA CORRIDA FORNECIDA EM
58 GALÃO COM CAPACIDADE DE 3,6 LITROS. GALÃO 18 25,00 450,00

MECANISMO P/CX ACOP PLÁSTICO DE ENGENHARIA,
ELASTÔMERO, BORRACHA DE SILlCONE E AÇO INOX.
ROSCA DE SAíDA. 2" (60 MM); ALTURA FIXA DO

59 EXTRAVASOR EM 260 MM; ALTURA DO SUPORTE UNIDADE 10 90,00 900,00
AJUSTÁVEL; VEDANTE DE SILlCONE; TEMPERATURA
MÁXIMA. 45% C; UNIVERSAL

PARAFUSO SEX 5/16 PARAFUSO COM CABEÇA
60 SEXTAVADA E DIÂMETRO DE 5/16 POLEGADAS. UNIDADE 150 1,50 225,00

PLUG 2P MACHO 20A PLUG MACHO DE DOIS PINOS,

61 COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR UMA CORRENTE UNIDADE 35 6,00 210,00ELÉTRICA DE ATÉ 20 AMPERES.

PLUG 3P MACHO 10A PLUG MACHO DE TRÊS PINOS,

62 COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR UMA CORRENTE UNIDADE 35 3,00 105,00
ELÉTRICA DE ATÉ 10 AMPERES.

PONT ALETE 1.1/4 X 2,40MT COM OLHAL PONT ALETE
COM DIÂMETRO DE 1.1/4 POLEGADAS E

63 COMPRIMENTO DE 2,40 METROS, EQUIPADO COM UM UNIDADE 15 45,00 675,00
OLHAL.

PORCA SEXT 1/4 PORCA COM ROSCA SEXTAVADA E
64 DIÂMETRO INTERNO DE 1/4 POLEGADA. UNIDADE 150 0,60 90,00

65 PREGO GG 11/4X14 14X15 - RIPAR PREGO COM QUILOGRA 35 25,00 875,00MA
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CABEÇA REDONDA E DIMENSÕES 11/4X1414X15.

REG ESF 1552 1 REGISTRO ESFÉRICO, MODELO 1552,
66 1 POLEGADA NPT. UNIDADE 15 20,00 300,00

REJUNTE 5KG REJUNTE COMPOSTO DE CIMENTO,
AGREGADOS MINERAIS FINAMENTE MoíDOS E

67 ADITIVOS ESPECIAIS, EMBALADO EM SACO OU PACOTE 30 30,00 900,00
RECIPIENTE DE 5 QUILOGRAMAS (KG).

RELE FOTOELE C/BASE 220V 1000W RELÉ
FOTOELÉTRICO COM BASE, PROJETADO PARA

68 OPERAR COM UMA VOLTAGEM DE 220 VOLTS E UNIDADE 15 25,00 375,00
SUPORTAR UMA CARGA DE 1000 WATTS.

69 ROLO LÃ ROLO DE PINTURA COM COBERTURA DE LÃ. UNIDADE 18 20,00 360,00

SIFAO SANF UNIV BR SIFÃO PARA SISTEMA
70 SANITÁRIO, MODELO UNIVERSAL, COR BRONZE. UNIDADE 20 10,00 200,00

SOLVENTE1010 0,9 SOLVENTE DE HIDROCARBONETO
71 ALIFÁTICO, 0,9 LITROS. LITRO 18 20,00 360,00

SOQUETE POR/LÂMP 1451 REC LOUÇA SOQUETE

72 PARA LÂMPADAS D TIPO 1451, PROJETADO PARA UNIDADE 30 5,00 150,00
MONTAGEM EM RECEPTÁCULOS DE LOUÇA.

SPRAY PRETO LATA DE SPRAY NA COR PRETA, PARA

73 PINTURA DE SUPERFíCIES METÁLICAS, PLÁSTICAS, DE UNIDADE 20 17,00 340,00
MADEIRA, ENTRE OUTRAS.

SUPERCAL FABRICADO COM A CAL DOLOMíTICA, COM
UM TEOR DE MAGNÉSIO ACIMA DE 28%, PODENDO
SER USADO EM PINTURAS DE SUPERFíCIES DE

QUILOGRA74 REBOCO, CAIAÇÕES EM _GERAL, E COMO MA 30 2,00 60,00
COMPONENTE NA PREPARAÇAO DE ARGAMASSA
PARA REBOCO E ASSENTAMENTOS DE TIJOLOS.

TOMADA 1T 2PT 10A TOMADA ELÉTRICA SIMPLES,
COM CAPACIDADE PARA DOIS PINOS, PROJETADA

75 PARA SUPORTAR UMA CORRENTE ELÉTRICA DE ATÉ UNIDADE 30 6,00 180,00
10 AMPERES.

TOMADA 2T 2PT 10A TOMADA ELÉTRICA DUPLA, COM

76 CAPACIDADE PARA DOIS PINOS EM CADA UMA DAS UNIDADE 30 10,00 300,00
DUAS TOMADAS.

TORNEIRA 1/2 P/ JARDIM TORNEIRA PARA USO

77 EXTERNO, PROJETADA ESPECIFICAMENTE PARA UNIDADE 20 6,00 120,00
JARDINS, 1/2 POLEGADA NPT.

TORNEIRA 1/2 P/ PIA TORNEIRA PARA PIA, 1/2
78 POLEGADA NPT. UNIDADE 20 20,00 400,00
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TRENA 5 METROS TRENA COM FITA METÁLICA, FEITA
79 DE AÇO COM 5 METROS DE COMPRIMENTO. UNIDADE 5 28,00 140,00

TUBO ESG 40 TUBO DE ESGOTO, 40 MM, EM PVC

80 (POLlCLORETO DE VINILA) OU ABS (ACRILONITRILA VARA 15 40,00 600,00BUTADIENO ESTIRENO).

TUBO SOLO 20 TUBO SOLDÁVEL, 20 MM, EM PVC

81 (POLlCLORETO DE VINILA) OU CPVC (CLORETO DE VARA 15 20,00 300,00POLlVINILA CLORADO).

UNIAO SOLO 40 UNIÃO SOLDÁVEL, 40 MM, EM PVC

82 (POLlCLORETO DE VINILA) OU CPVC (CLORETO DE UNIDADE 11 60,00 660,00POLlVINILA CLORADO).

UNIAO SOLO 50 UNIÃO SOLDÁVEL, 50 MM, EM PVC

83 (POLI CLORETO DE VINILA) OU CPVC (CLORETO DE UNIDADE 10 88,00 880,00POLlVINILA CLORADO).

UNIÃO SOLDÁVEL 20MM UNIÃO SOLDÁVEL, 20

84 MiLíMETROS, EM PVC (POLI CLORETO DE VINILA) OU UNIDADE 15 10,00 150,00
CPVC (CLORETO DE POLlVINILA CLORADO).

UNIÃO SOLDÁVEL 32MM UNIÃO SOLDÁVEL, 32

85 MILíMETROS, EM PVC (POLI CLORETO DE VINILA) OU UNIDADE 15 15,00 225,00
CPVC (CLORETO DE POLlVINILA CLORADO).

VALOR TOTAL 48.361 00

1.2 - A presente contratação será realizada em Lote/Grupo Único, devendo o fornecedor enviar proposta
para todos os itens que o compõem.
1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 48.361,00 (quarenta e oito mil trezentos e sessenta e
um reais), conforme custo unitário aposto na tabela acima, considerados os preços praticados no mercado
por empresas atuantes no ramo do objeto pretendido. O valor estimado fora obtido através do MENOR
PREÇO dentre eles, conforme as pesquisas de preços anexadas aos autos, conforme as pesquisas de
preços anexadas aos autos, realizadas pela Central Única do Setor de Compras e Serviços de
Ipaumirim/CE.
1.4 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 11,na
forma e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.
1.5 - Não será(ão) aceito(s) para fins de contratação, preço(s) unitário(s) superior(es) ao(s) valor(es)
constante(s) no orçamento acima, sob pena de desclassificação da proposta, independentemente do valor
total do lote.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviço comum, uma vez que os
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser fornecido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no
art. 29 da Lei Federal n. 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor minimo para a
realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da contratação e a economicidade processual,
ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso 11,do art. 75, da Lei
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Federal n. 14,133/2021 (grifamos):
Art. 75, É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras - (Atualizado pelo Decreto n. 11.871/2023).

2.2 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, inciso 11,da
Lei Federal n. 14,133/2021 (atualizado pelo Decreto n. 11.871, de 29 de dezembro de 2023), devido ao
baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação,
2.3 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado
para o fornecimento dos produtos/materiais.
2.4 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se for o caso, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 3°, da Lei Federal n. 14,133/2021.

3· JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1 - A contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, hidráulicos e elétricos, se
justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização desses materiais pela referida
Secretaria desta Administração Pública Municipal, para a manutenção e conservação dos prédios e
logradouros públicos,

4· DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/MATERIAIS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - Os produtos/materiais objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado,
nos termos do inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n. 14,133/2021.
4.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4,3 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução,
4.4 - Os produtos/materiais a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT,
INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme for
aplicável.

5· DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
5,1 - Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o menor preço por Lote (LOTE ÚNICO), por ser
aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em
vista que os produtos agrupados são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos
produtos. Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por
consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior
eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que ao
se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos,
resultando em necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a consolidação de todos os
itens relacionados ao LOTE, consequentemente ampliando-se o custo operacional do projeto para a
Administração, Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro do LOTE,
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consegue-se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um montante maior
de produtos a serem adquiridos, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a
Administração.

6 . DA ENTREGA DOS PRODUTOS/MATERIAIS E DO RECEBIMENTO
6,1 - Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria
Municipal contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade
que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
Contratada.
6,1,1 - A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a
legitimidade do produto/material. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita
notificação da empresa para que se proceda à substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, Caso
não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n,
14,133/2021, Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os
produtos/materiais ficarão retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L
da Lei Federal n.14,133/2021,
6,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra,
6,3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,
6,3,1 - Esse fato será comunicado à empresa contratada, para que proceda a respectiva e imediata
substituição no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades,
6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o
prazo de validade, quando for o caso,
6,5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
6,6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
6,6,1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a
especificação;
6.6,2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável
pela solicitação e consequentemente aceitação,

7 . DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7,1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal n, 14,133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
7,2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes
simples apostila,
7,3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato

Rua Coronel Gustavo Lima 230 Centro - CEP 63,,340-000 - Ipaurnirim - CE



Prefeitura Municipal de Ipaumirim
Governo Municipal

CNPJ n" 07.520.141/000'1-84

7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei Federal n, 14,133/2021, art. 117, caput),
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7,6,1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados,
7.6,2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso,
7,6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,
7,8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7,8,1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração,
7,9,1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
7.9,2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
7,9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158
da Lei Federal n, 14,133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso,
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-Ia na execução do
contrato,
7.11,1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade,
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8 - DO PAGAMENTO
8.1 - Preço
8.1.1 - O valor global para a contratação é de R$ 48.361,00 (quarenta e oito mil trezentos e sessenta e um
reais).
8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
8.2 - Forma de Pagamento
8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.3 - Prazo de Pagamento
8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
8.4 - Condições de Pagamento
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.
8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a contratante;
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n. 14.133/2021.
8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
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contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
8.4,8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei Federal n. 14,133/2021;
9,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9,9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9,11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

10· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10,1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
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entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11, da Lei Federal n. 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei Federal n. 14.133/2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei Federal
n.14.133/2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
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determinações dos Poderes Públicos;
'i 0.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo OLl instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

_}1 - DA~ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRAT~VAS _
í 1.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a contratação;
11.1.5 -.Fraudar o procedimento de contratação;
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n, 12.846, de 2013;
11,2 - Com fulcro na Lei Federal n 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2,1 - Advertência;
11.2,2 - Multa;
11,2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade,
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11,3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes:
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle,
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11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei Federal n. 14.133/2021.
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver
sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n. 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundo do Tesouro Municipal,
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previstos nas seguintes Dotação Orçamentária:

Pro' eto/Atividade Elemento de Des esa
04.122.0037.2.028 33.90.30.00

13 . DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
13.1 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105, da Lei Federal n. 14.133/2021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/materiais
dentro da vigência do mesmo.
13.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa da contratada, previstas neste instrumento.

14· DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
14.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à
existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos
Preliminares.
14.2 - Lembramos ainda que o Município de Ipaumirim regulamentou através do Decreto Municipal n. 003,
de 02 de janeiro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art. 8°,
inciso I, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo
valor, conforme previsto no art. 75, incisos I e II da Lei Federal n. 14.133/2021.

Decreto Municipal n. 003, de 02 de janeiro de 2023.

Art. 8°. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar será

I - Facultada nas hipóteses dos incisos I, 11, VII e VIII do art. 75 e
do § 7° do art. 90 da Lei nO14.133, de 2021.

14.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

15 . DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
15.1 - Poderá o Município de Ipaumirim/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
15.2 - O Município de Ipaumirim/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
15.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do
art. 71 da Lei Federal n. 14.133/21.
15.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
15.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no art.
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90, § 5°, da Lei Federal n. 14.133/2021.
15.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n. 14.133/2021.

16· DO FORO
16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Ipaumirim/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do
futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei Federal n.
14.133/21.

Ipaumirim/CE, 05 de abril de 2024.

Lopes de Freitas
Ordena' or de Despesas

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Econômico

Rua Coronel Gustavo Lima. 230 Centro - CEF' 63340-000 - lpaurnirirn - CE



.~ ••• ~C>

Prefeitura Municipal de Ipaumirim r 1 '\,
Governo Municipal t3 FU.e ~

CNPJ n" 07.520.141/0001-84

ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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PROPOSTA DE PRECOS

Ao Município de lpaumirirn/Cê.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal
n, 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação n. 2024,04.05.1,

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de
Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com
tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar
o objeto desta contratação,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso
sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitação,

Objeto: Aquisição de materiais de construção destinados a pequenas reformas e consertos dos diversos
setores pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Econômico de
Ipaumirim/CE, conforme especificações apresentadas abaixo:

Lote Único - Materiais de Construção

Item Especificação Unido Qtde. Valor Unit. Valor Total

Total

o valor total da proposta é de R$ , ,.., ,..' (..., , ,.., ,..).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Empresa: ..", " " , ,, " , ,.", ,", ,"." ..," , , ,." ..' .., " " .
CNPJ: " ...."' ..,.,." ..'",."""".,.,., ..,,., ,.... ,.".,., .."."".""".,."",."""""",.""".","' .."",,,,' ..,
Endereço: ., "", .." ...,." ..,.,."".,."""."",.""""""""" .."., ..,.."" ,.", ..,."., ..", .."., ...,.." ...,
Cidade: ",., " ..,' ,.,.""."."""",.", ..""" .."", , ,.,." ", , ,.,' .. ', "."' ..",,,
Telefone: , ," ..,"" e-mail: ",., ..' " , , ' ..'" ,.., ", , .

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal: ,..,.,"." ..,.'.', '" ,.",., ,.,." ,.,. ,..., ,,." ,'o , •• , ••• " ,." ",." ,""',,' ,."", ,. ,. '.'"",

CPF: ,..,." ..", ,..'", ..".",., ..".",.",." ", , ""." ,.." '",' ..,.""""""""" ,..,..,.,
Telefone: , , e-mail: , ,.., ,' ,., , ' , ,..,

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ,.""."",.".",., ,., ,."" ", "", ..,.,..,.." ,..'",'."."" ..".,'.'"" ""' '", ,, .
Agência: "."",., .."." "",., ..",.",., ..", ..,.".,., ,.., '" '"." ..'""",.",."",'., ..', "", ..,.
Conta para depósito: , ,..,.., ,.,. ,.., , '.'", ", ," ,.,, "., ,.,..,.,,.." .., , ,..
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Titular: .

Data: .

Assinatura do Proponente
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ANEXO 111
..•

MODELO DECLARAÇOES
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DECLARACÕES

DISPENSA DE LlCITACÃO N. 2024.04.05.1.

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n , por intermédio do
seu representante legal, o Sr(a)................................ portador(a) da Carteira de identidade n.
.......................... e CPF n , DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70

, da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO N / .

Contrato que entre si fazem a Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Econômico e a
empresa , para o fim que nele se
declara.

o MUNiCíPIO DE IPAUMIRIM/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.
07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento
Econômico, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Victor Wilby Lopes de Freitas,
residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
.......................................... , estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.
............................... , neste ato representada por , portador(a) do CPF n.
.................................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n. 2024.04.05.1, em conformidade com as disposições
contidas na Lei Federal n. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições no artigo 75, inciso 11,nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de
2021 e demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pela Sra. Victor Wilby Lopes de
Freitas, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento
Econômico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de materiais de construção destinados a pequenas
reformas e consertos dos diversos setores pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e
Desenvolvimento Econômico de Ipaumirim/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote Único - Materiais de Construção

Item Especificação Unido Qtde. Valor Unit. Valor Total

Total

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo 105, da Lei Federal n. 14.133/2021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos
produtos/materiais dentro da vigência do mesmo.
3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
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da contratada, previstas neste instrumento,

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
4,1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato,

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte Dotação
Orçamentária:

r Ór ão I Unidoorç., ' . Pn)je-to-/A-tivid-a-de--. - -r+_~--EI-em-e-nto 'de-D-espesa~ ~'
06 I 91 0_4_,1220037.2,028 =-.I ,,__ 33. 90,30,00 . _ I

7.1 - Preço
7,1,1 - O valor global do contrato é de R$ ""'''''''''''''' (."""""""""""""",),
7,1,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação,
7.2 - Forma de Pagamento
7,2,1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada,
7,2,2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento,
7.3 - Prazo de Pagamento
7.3,1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura,
7,3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato,
7.4 - Condições de Pagamento
7.4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento,
7.4,2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,
7.4,3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n. 14.133/2021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do art. 136, da Lei Federal n.
14.133/2021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 124, inciso 11,alínea "d", da
Lei Federal n. 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107, da Lei Federal n. 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente
contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente
contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme art. 143, da Lei Federal n. 14.133/2021;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11,da Lei Federal n. 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10,5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10,6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10,8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10,9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10,10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
10,11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n, 14,133/2021);
10,12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei Federal n, 14,133/2021);
10,13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10,14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei Federal
n,14,133/2021;
10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;
10,16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
10,17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n. 13,709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;
10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;
10,19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
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10,20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
11.1.5 - Fraudar o processo;
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846, de 2013;
11.2 - Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:
11.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Multa;
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei Federal n. 14.133/2021.
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando
tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n. 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13,1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto,
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13,2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situações previstas no art. 137, da Lei Federal n. 14,133/2021, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14,1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n. 14,133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n. 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos
contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15,1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal
n.14.133/2021,
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato,
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n, 14,133/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1 - Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei Federal n. 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Ipaumirim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei Federal n.
14,133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.
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